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Bancada do PPS

REQUERIMENTO

URGÊNCIA

POPiR Nê íáHUKAÔ
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PROTÜCOLtSTA

favoravel a tramitação

...Dl../. 03,lfí

PRESIDENTE

Considerando que o pagamento dos tributos é obrigação de todos os cidadãos e
constitui-se em pressuposto de convivência em sociedade, cada qual recolhendo seus
impostos e taxas para custear a máquina pública e os serviços públicos colocados a
disposição da comunidade;

Considerando que os tributos são fundamentais para a manutenção dos serviços
colocados à disposição de toda a sociedade e essenciais, sobretudo para as camadas
de menor poder aquisitivo, a exemplo do atendimento nas áreas da saúde, educação,
segurança, etc;

Considerando que mais do qualquer outro cidadão, o servidor público (acima de tudo o
ocupante de cargo em comissão) deve manter rigorosamente em dia o pagamento dos
seus tributos como pessoa física e também como pessoa jurídica, se for o caso dando o
exemplo de cidadania;

Considerando que a remuneração dos ocupantes de cargos em comissão provém
exclusivamente dos muitos tributos pagos pela população, diretamente ou mesm
embutidos nos preços de todos os produtos e serviços;

Considerando o que determina a legislação vigente e que o Poder Executivo tem prazo
de 30dias para responder os requerimentos aprovados pelo Poder Legislativo.
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Conforme preceituam os Artigos 160, inciso II alínea "c" c/c o 162, Inciso II do
Texto Regimental desta Casa de Leis, requeiro que tramite em regime de urgência
tendo em vista conter maténa de relevância à comunidade, solicitando o envio de

Jos® Tureck o envio pelaSecretaria de Fazenda e Administração (SEFAD) de CERTIDÃO NEGATIVA de cada
inHirío comissão na Administração Pública Municipal direta e
rnrln t Mourao referente a tributos municipais (tanto enquanto pessoa físicacomo também de empresas de que seja eventualmente proprietário ou tenha

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEG iLATIVO, 9de março de 2010
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRg^ MATÉRIA:

) não existesúmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula poroutro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
ATERIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

QUi<NTO À PREJUDICIALIDADE:

f) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trat^e de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
provadoj^igo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUAf<ÍTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

xínã) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II. alínea "d", do R.l.

)aproposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos ú|^j
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretwze^
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

I, oiOdeCampo Mpurão Março de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: ^0 /O3 /2010.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"

Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES); ....

OCORRÊI\/ClAS:

(^) Preenchidos osrequisitos deconstitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.
tf

( ) Vício de competência da matéria. Competênda do (a)

( ) Vício de origem. Competênda privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitudonalldade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

/2010

/2010

_M1_/2010
/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n"

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

/2010

_/2010
/2010

/2010

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I., ^frente ao disposto no art da LDO.

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente aodisposto no art do PPA.

Parecer prolatado em /O^/2010.

(A) favorável à tramitação.
( ) favorável á tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter Franci
Procuradc^ P

Oab/Pf

tifutivo em anexo.
ncias.

I va

Emendas em anexo.


